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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001819994

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

                           DO SUL

REQUERIDOS: PREFEITO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO   

                          MUNICÍPIO DE QUARAÍ

RELATOR: DESEMBARGADOR  OSVALDO STEFANELLO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, buscando a retirada da ordem jurídica da Lei Municipal nº 1726, de 19 de maio de 1999, do Município de Quaraí, que “Reajusta os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, a partir de 1º de maio de 1999”, amparando-se na novel Emenda Constitucional nº 19/98.

O eminente Desembargador-Relator OSVALDO STEFANELLO deferiu medida liminar, nos termos da decisão de fls. 21 e verso.

O Município, através do Prefeito Municipal, prestou informações, no mesmo sentido, a Câmara de Vereadores sustentando, basicamente, em manifestações praticamente idênticas, que a edição das inquinadas leis municipais decorre de cumprimento de ordem constitucional. 

Primeiramente, argumentam que não há qualquer restrição ao cumprimento dos preceito contidos na EC 19/98, a qual é auto-aplicável, sendo, portanto, o art. 29, da CF, de eficácia plena. 

Sustentam, também, que o texto da Constituição Estadual não pode interferir na autonomia local e no poder de auto-organização dos municípios, concedidos pela Constituição Federal, em razão da supremacia da Carta Magna federal sobre as demais normas jurídicas. Argumentam que o art. 11, da Constituição Estadual apenas ainda não foi adaptado ao texto da Constituição Federal, não estando, dessa forma, em vigor, até mesmo porque, para cumpri-lo, seria necessário descumprir dispositivo da Carta Maior. 

Argumentam, ainda, que sem a edição das inquinadas leis, os agentes políticos municipais não poderiam perceber remuneração, por falta de legitimidade da norma autorizativa, uma vez que, anteriormente, o regime remuneratório era autorizado por decreto legislativo ou por resolução de plenário e que, atualmente, em obediência ao princípio da legalidade (art. 37, da CF), esse regime remuneratório deve ser autorizado por lei.

Aduzem, por fim, que a decisão administrativa do STF não tem o condão de impedir o exercício da autonomia municipal, consagrada na Lei Maior. 

A Procuradoria-Geral do Estado citou jurisprudência do Egrégio STF no sentido da presunção de constitucionalidade das leis impugnadas. 

2. Primeiramente, para evitar repetição desnecessária na presente alegação final do Ministério Público, tem-se como integralmente reproduzido o expendido na petição inicial da presente ação direta de inconstitucionalidade, fls. 02 a 12.

Efetivamente, a questão constitucional, ora tratada, tem como cerne tema que demanda acurado exercício de hermenêutica constitucional, versando o litígio, pois, sobre aparente conflito entre princípios constitucionais das autonomias estadual e municipal.

O thema decidendum prende-se à difícil tarefa de fixar a área de atuação e independência do Constituinte decorrente (estadual), precisando-se onde residiriam as limitações negativas ou vedações que norteiam o exercício daquele Poder Constituinte Instituído.

Equivocada a linha de raciocínio de que, no caso, a Constituição Federal (não Nacional) faz terra arrasada as regras constitucionais dos Estados. É CARLOS MAXIMILIANO, nos “Comentários à Constituição de 1891, 1ª ed., p. 94, quem mais uma vez elucida: “ ...Não se confunda, entretanto, o respeito pelo texto com o apego às palavras, a preferência pelo criticismo verbal; embora de algum valor semelhante exegese, todavia cede o passo à que examina o estatuto como um conjunto harmonioso, olha antes para a estrutura geral do que para referências parciais, inspira-se nos precedentes e nas legislações similares estrangeiras e atende sobretudo aos desígnios superiores, aos objectivos collimados pelas disposições várias do código supremo...”. 

E o Código Supremo, no dizer de MAXIMILIANO, não pretende que a autonomia estadual, ou que o espaço de competência normativa para atuação dos Estados-Membros tenha terreno tão reduzido ou minguado ao ponto de torná-los dispensáveis no pacto federativo (Cadernos de Direito Constitucional, vol. 11/48). Ao contrário, extrai-se do próprio texto do Estatuto Federal, no ADCT, parágrafo único do art. 11 que a Câmara Municipal, ao elaborar sua legislação local deverá fazê-lo, “... respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.” (grifamos).

Existe, portanto, vazio normativo a ser preenchido, deixado pelo Poder Constituinte Originário. Embora tenha o Estado-membro um poder jurídico derivado, subordinado e condicionado ao poder central, possui a unidade federada capacidade de autogoverno, autolegislação, auto-organização e auto-administração. Como diz CARLOS AUGUSTO ALCÂNTARA MACHADO (Revista MP-RS, vol. 29/57): “...a idéia de autonomia implica em auto-organização. Essa auto-organização tem como conseqüência a elaboração de uma Lei Fundamental, para estabelecer a organização interna da unidade federada. É, neste momento, que se manifesta o Poder Constituinte decorrente. Tal como o Originário, na órbita do sistema normativo estadual, iremos encontrar, no ápice da pirâmide jurídica estadual, uma Constituição fruto de manifestação de um Poder Constituinte. Nesse momento de institucionalização de uma nova ordem jurídica no âmbito do Estado-membro, estamos diante do chamado Poder Constituinte decorrente Inicial. Recebe a denominação de “inicial”, pois, na verdade, vai dar início à ordem jurídica estadual. A sua obra, ou seja, a Constituição estadual, vai estar num grau de hierarquia superior às demais normas existentes e válidas para serem vigentes no espaço territorial do Estado-membro, uma vez provenientes do Legislativo estadual...”(grifei).

Se não houvesse essa independência e autonomia da unidade federada em face do Poder Central, teríamos Estado Total Unitário ao invés de Estado Federal Descentralizado, por isso não é verdadeiro que o art. 11, da Carta Estadual, implicitamente, esteja revogado pela EC 19/98, pois esta a tanto não foi explícita, quando deveria sê-lo.

A organização da estrutura político-normativa dos municípios tem parcial autonomia, na medida em que o conteúdo material e a extensão territorial do círculo de sua competência são estritos. Inexiste liberdade plena para elaboração legislativa, mas necessária observância às normas auto-organizacionais do Estado-Membro. Nestas se incluem a opção da ordem jurídica parcial estadual por um controle mais rigoroso nas questões de remuneração dos agentes políticos, onde o Constituinte Estadual possui faculdade de adesão, ou não, para adaptar sua Carta aos termos do preceituado pelo art. 29, da CR, na redação reformista. E o Constituinte Decorrente Estadual, até o momento, optou por manter o princípio da anterioridade não reformando, nem adaptando os termos do art. 11 da Constituição Estadual às modificações da emenda constitucional. 

Inobservar a opção de não adaptação à emenda reformista pela Carta Provincial equivaleria, agora sim, afronta à forma federativa de Estado, resguardada expressamente pelo art. 60, § 4º, I, da Constituição da República.

Na linha de argumentação desenvolvida pela Prefeitura e pela Câmara Municipal, bastaria a reforma da Constituição da República e o Município estaria autorizado a editar suas leis, preso somente ao que consta na ordem jurídica central, sem qualquer observância à ordem jurídica periférica (sistema normativo estadual). Se assim fosse, totalmente dispensável seria a jurisdição constitucional e a existência de controle abstrato e concentrado de constitucionalidade pelos Estados-Periféricos. 

Já foi afirmado na petição inicial que a manutenção do princípio da anterioridade, não caracterizado como princípio estabelecido pela Constituição da República, mas norma de imitação, cuja faculdade de opção detêm as ordens jurídicas periféricas (Estados-Membros), irradia-se e imanta o sistema de normas no plano interno do Estado do Rio Grande do Sul, incorporando-se às Leis Orgânicas e Leis Ordinárias Municipais. Resulta disso, que todas as ordens jurídicas locais sujeitam-se ao regramento jurídico-político-normativo adotado pelo ente da federação de segundo grau (Estado).

A Emenda Constitucional 19/98 produziu alterações (como a abolição do princípio da anterioridade) que não se constituem limitações negativas ou vedações expressas ou implícitas norteando o exercício do constituinte decorrente (as vedatórias), nem limitações positivas consistentes na assimilação obrigatória por parte do constituinte estadual (as mandatórias); tais como os chamados princípios constitucionais sensíveis, no dizer de JOSÉ A DA SILVA (Curso de Direito Constitucional, 1990,p.514), que são os essenciais à ordem constitucional, como o regime democrático, os direitos da pessoa humana, a forma republicana e o SISTEMA FEDERATIVO, ou os princípios estabelecidos que são encontrados esparsamente no Texto Constitucional.

E a solução para o problema dos aparentes conflitos entre princípios que se poderia vislumbrar, pode ser haurida através do princípio de interpretação constitucional da concordância prática entre princípios, elucidado por SUZANA DE TOLEDO BARROS, no livro “O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais”, Ed. Brasília Jurídica, 1996, p.165-6, da forma seguinte:  

“...O segundo princípio citado, o da concordância prática, formulado por HESSE, exprime exatamente a idéia de harmonização (SCHEUNER)  e de equilíbrio (LERCHE) entre os bens jurídicos:  devem ser coordenados de tal modo na solução do problema, que todos eles conservem sua identidade (180). Essa diretriz metodológica decorre precipuamente da ausência de uma ordem hierarquizada entre os valores constitucionalmente consagrados. Não se pode, portanto, na solução de colisões entre direitos, sacrificar um a custa do outro, porque a Constituição garante proteção a todos eles.

A partir desses vetores, em caso de colisão de direitos, qualquer interferência legislativa deve pressupor uma solução otimizadora, que prestigie, igualmente, ambos os valores constitucionalmente amparados. O legislador deve comprimir cada direito, reduzindo-lhe o âmbito normativo na medida do necessário para garantir a coexistência deles. O que comprimir em cada caso é dado pela técnica da ponderação de bens.”
Por outro lado, assinale-se que se não houvesse argumentos técnico-normativos de ordem exegética a orientar a melhor decisão para a matéria constitucional posta sob controle jurisdicional, mereceria inteira aplicação, na hipótese vertente, o princípio da razoabilidade administrativa, agasalhado pelo art. 19 de nossa Carta Estadual. É palmar que o objetivo da Reforma Administrativa foi a contenção dos gastos públicos, sendo que a EC 19/98 tomou de surpresa até mesmo as previsões de dotações orçamentárias para pagamento da remuneração dos agentes políticos municipais. Mesmo que se sustente, no caso presente, não terem os Vereadores, Prefeito, e Secretários Municipais recebido aumento sob a nomenclatura de subsídios, o certo é que estes foram fixados em quantia certa em dinheiro, quando nem o teto dos ministros do STF o foram ainda. Destarte, irrazoável a imediata fixação de subsídio, com aumento de despesas ao erário, se a finalidade da modificação seria a redução das despesas públicas. 

Invoca-se, por oportuno, as lições de MARCELO FIGUEIREDO (RDA 202/266-8) e LUÍS ROBERTO BARROSO (Interpretação e Aplicação da Constituição, 2ª ed. p.206/7), salientando-se que a jurisdição constitucional é essencialmente política.  Até porque “...O tema não está isento de críticas. Estão em jogo questões ligadas à segurança jurídica e à transferência da valoração técnico-social do legislador para o juiz. Deve-se, por isso, enfrentar as conseqüências do reconhecimento de um controle sobre a razoabilidade de uma lei, inquirindo se  esta atividade torna o juiz legislador, ou, em outras palavras, se estaria a igualar a função jurisdicional à legislativa (5)...” (SUZANA DE TOLEDO BARROS, op cit, p.23, fazendo remissão a MAURO CAPPELLETTI, “Juízes Legisladores”, Sérgio Fabris, 1.993).

Carece de razoabilidade externa, portanto, os atos normativos, ora impugnados, porque não sujeito a outro controle a fixação dos subsídios dos agentes políticos que não o acerto entre o Prefeito Municipal e os Vereadores para aprovação dos projetos de lei, cuja iniciativa lhes é exclusiva. Nesse passo, confundem-se os princípios da razoabilidade e impessoalidade, pois não há como comparar o procedimento legislativo para fixação da remuneração de Juízes e Promotores de Justiça com o dos agentes políticos municipais. Aqueles não deliberam, sozinhos, acerca de seus pleitos remuneratórios, mas dependem da Assembléia Legislativa, ou seja, o contrapeso às suas pretensões remuneratórias está no próprio  Poder Legislativo. Estes, e somente eles, ao revés, podem deflagrar e emendar as leis de suas próprias remunerações, aliás, com a possibilidade de a Casa Legislativa rejeitar eventual veto a projeto aposto pelo Executivo. Torna-se flagrante a marca da pessoalidade, mormente se o interesse é próprio.

Não se argumente, ainda, que os parâmetros orçamentários (5%) ou o teto máximo dos Deputados Estaduais (75%) são as balizas, porque deve-se examinar a edição dos diplomas normativos no contexto sócio-econômico local. Ou seja, era intenção da emenda reformista reajustar a remuneração dos agentes políticos e públicos? Obviamente que não. Seu objetivo foi exatamente o contrário do que se está assistindo em nosso Estado e a repercussão nas contas daquele município nem mesmo previsão orçamentária encontravam. Isso se conclui porque a EC 19/98 foi editada em 04.06.98 e a lei orçamentária em execução havia sido votada no ano anterior (1997), quando nem previsão havia do texto da reforma administrativa, que se dirá a respeito de subsídios! 

Também não estão dotadas as mencionadas Leis Municipais de razoabilidade interna, isto é, relação racional e proporcional entre seus motivos, meios e fins. A justificativa para o repentino aumento foi a de que seria obrigatória a fixação dos subsídios após a edição da EC 19/98, o que, à toda evidência não corresponde à realidade, pois nem mesmo é conhecido o valor do teto máximo que servirá de parâmetro, em cascata, a todos os agentes políticos no País, basta consultar-se a Ata da Sessão Administrativa do STF.

Mais, a tese da inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da razoabilidade mereceu respaldo dessa Egr. Corte Estadual, por voto, do Em. Desembargador-Relator, Dr. DÉCIO ANTÔNIO ERPEN, no julgamento da ADIN Nº 598022416, quando o desvio de poder legislativo autorizou vantagem pecuniária em prejuízo do erário público, o que bem evidencia, pelo menos como pretensão de segurança, que se defira a tutela de urgência.

Ademais, alinha-se a impropriedade em serem fixadas quantias exatas em dinheiro (R$5.486,13, v.g.) a título de subsídios ao Prefeito Municipal, quando nem mesmo o Supremo Tribunal Federal, mediante resolução administrativa, fixou os subsídios de seus membros, tudo porque deverá ser respeitada a iniciativa legislativa conjunta prevista na Constituição. 

A correta exegese das normas constitucionais editadas pela EC 19/98, conduz à conclusão de que, somente após a edição de lei em sentido formal, votada pelo Congresso Nacional, de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, condicionada à existência de prévia dotação orçamentária e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias (art. 154, X, “a”, CE), é que os subsídios dos agentes políticos municipais poderão vir a ser estabelecidos e efetivamente percebidos, tese, aliás, sufragada na ADIN nº 1.898-1, tendo como Relator o Ministro Octávio Gallotti, do STF. Enquanto isso não ocorrer, permanece a situação jurídica vigente antes da Reforma, como já decidiu o STF.

Fixando valores exatos em dinheiro a título de subsídios, na verdade, estão os agentes políticos locais se antecipando, de baixo para cima, forma inversa, o estabelecimento do subsídio mensal, em espécie, a ser percebido pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal, art. 37, XI, com a redação da EC 19/98.

Isso porque, a teor do art. 29, VI, EC 19/98, os Vereadores, por exemplo, não poderão ter subsídio superior a 75% daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais. Estes, por sua vez, estão atrelados aos subsídios, em espécie,  dos Deputados Federais, também até o limite máximo de 75%, art. 26, § 2º, EC 19/98. A seu turno, o subsídio dos Deputados Federais será fixado pelo Congresso Nacional, observando-se o limite do subsídio mensal, em espécie, para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, art. 49, VII, EC 19/98.

Então, estabelecendo os agentes políticos municipais o valor do subsídio, em espécie, nas Leis ora acoimadas de inconstitucionais, estarão, por efeito cascata inverso, em última análise, dispondo sobre a fixação do subsídio mensal dos Deputados, senadores e até Ministros do Excelso Pretório, usurpando, dessa forma, a competência do Congresso Nacional, a quem, mediante lei de iniciativa conjunta dos Chefes dos três Poderes, caberia regular a matéria, art. 48, inciso XV, com a redação da EC 19/98.

Transparece, por esse prisma, INDISPUTÁVEL VÍCIO FORMAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - já que a iniciativa para estabelecer o valor em espécie dos subsídios foi reservada à iniciativa conjunta prevista na Constituição Federal e se, v.g., o subsídio do Prefeito Municipal  foi fixado em R$5.486,13, essa importância seria o parâmetro e por tal valor estar-se-ia, de baixo para cima, fixando o subsídio dos deputados estaduais e federais, senadores, etc, aplicando-se os percentuais determinados constitucionalmente (75% + 25%). Ou seja, estar-se-ia admitindo, via inversa, balizamento das espécies remuneratórias, as quais nem mesmo o STF admitiu fazê-lo (arts. 37, XI, c/c 39, § 4º e 49, VIII, todos da CR com redação da EC 19/98).

Por derradeiro, sinala-se que a Emenda Constitucional nº 25, de 2000, que modificou a redação do art. 29, reforça toda a argumentação aqui desenvolvida e acolhida pelo órgão especial do Tribunal Pleno do Estado, no julgamento de inúmeras Ações Diretas de Inconstitucionalidade que abrangem esse mesmo tema, no sentido de haver ofensa, pelas leis municipais inquinadas, aos dispositivos constitucionais invocados. Com a nova redação, o inc. VI do art. 29 da CF passou a determinar:

“art. 29 (...)

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição ... .” (grifei)
3.  Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO pugna pelo integral acolhimento do pedido inicial para o fim de que sejam retirados do ordenamento jurídico os diplomas normativos municipais em comento, julgando-se totalmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 01 de fevereiro de 2001.

PERCI LUIZ DE OLIVEIRA BRITO,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

GT/ARG
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